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PODER JUDICIÁRIO .

,: TRIBUNALRE~IONAl FEDERAL DA 5i! REGIÃO
.'. GABINETEDA PHESIDÊNCIA

')

ATON2 0'97. . , DE 25 ..DE maJ;:"Co
I

DE 2009

o PRESIDENTE'DO TRIBUNA~ REGIOf'lAL FEDERAL DA 51!

REGIÃO; no l!so dasatribl!ições que lhe confere o art. 16, inciso XXIV do Regimento

Interno; ~om a redação dada pell:i Emenda Regimental nQ35, de 22 d.e outubro, de

.. 2003, çom fundamento no artigo 96, inciso I, alínea "e", da, Constituição Federal,
resolve:

~IOME A R,; nos'termos'do art, QQ, incisoI, e 10, da leiI. '. ..'. ,', .. .' .', ,

nQ8.112/90, c/c a lei nQ 11.416/06, em virtude de.habilitação em Concurso PÚblico

realizado pelo Tribunal Regional F~deràl' qa 51! Região, obedecida. aqrdem de
. .. .

clas~ificação; o. candidato<abaixo r~lacionado, para -exercer () cargo efetivo.. a seguir

mencionado,d,g Quadro de Pessoal Permanen~e da Justiça Federal de Primeiro Grau,

Seção Judiciária do E$tado de Pernambuco- Subseção Judiciária dePetrolina:
~

I .
. . '

TÉCNJCO JUDICIÁRlq, ÁREA ADMINISTRATIVA.: Ní\H?1Médio,Classe "A",Padrão 1:

,.. ÉRII(IDE SOUSA OLIVEIRA, em v~ga decorrente da declaração de vacânpiado
cargo anteriormente ocupado por Igor Uns da Rocha Lourenço.
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PUBLIQUE-SE.REGISTHE-SE.ÇUMPRA-SE.
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JOSÉ B


